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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 9.418.903 

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS

9.418.903 

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS - NACIONAL

9.418.903 

S 1 1 90 0 100 9.418.903 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 52.874.903 

AT I V I D A D E S 

04 123 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

52.874.903 

04 123 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

52.874.903 

F 1 1 90 0 132 52.874.903 

TOTAL - FISCAL 52.874.903 

TOTAL - SEGURIDADE 9.418.903 

TOTAL - GERAL 62.293.806 

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 9.418.903 

AT I V I D A D E S 

04 123 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

9.418.903 

04 123 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

9.418.903 

F 1 1 90 0 100 9.418.903 

TOTAL - FISCAL 9.418.903 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.418.903 

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25902 - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO

DAS ATIVIDADES DE FISCALIZACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 52.874.903 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 52.874.903 

99 999 0999 0998 0101 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS
PROVENIENTES DE RECEITA PROPRIA E
VINCULADA DE FUNDOS E DA ADMINIS-
TRACAO INDIRETA

52.874.903 

F 9 0 99 0 132 52.874.903 

TOTAL - FISCAL 52.874.903 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 52.874.903 

<!ID451524-0> DECRETO DE 6 DE MARÇO DE 2003

Cria o Comitê Executivo Interministerial
para a Proteção da Camada de Ozônio, com
a finalidade de estabelecer diretrizes e co-
ordenar as ações relativas à proteção da
camada de ozônio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado o Comitê Executivo Interministerial para
a Proteção da Camada de Ozônio, com a finalidade de estabelecer
diretrizes e coordenar as ações relativas à proteção da camada de
ozônio, com as seguintes competências:

I - coordenar as ações relacionadas à implementação do Pro-
grama Brasileiro de Eliminação da Produção e do Consumo de Subs-
tâncias que Destroem a Camada de Ozônio - PBCO;

II - promover a atualização do PBCO, considerando o de-
senvolvimento científico e tecnológico, os aspectos econômicos e em
consonância com o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio;

III - propor políticas e diretrizes, orientar, harmonizar e co-
ordenar as ações relativas à proteção da camada de ozônio;

IV - coordenar a alocação de recursos necessários à im-
plementação do PBCO;

V - coordenar a ação das Agências Implementadoras do
Fundo Multilateral na implementação do PBCO; e

VI - promover a divulgação do PBCO e a participação da
sociedade na sua implementação.

Art. 2º O Comitê Executivo Interministerial será constituído
por um representante de cada Ministério a seguir indicado:

I - do Meio Ambiente, que o coordenará;

II - das Relações Exteriores;

III - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

IV - da Saúde;

V - da Ciência e Tecnologia;

VI - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e
VII - da Fazenda.




